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 D A medida abrange créditos contratados com o Fundo de 
Financiamento Estudantil até o segundo semestre de 2017

Marcelo Camargo/Agência Brasil

Bolsonaro 
sanciona 
perdão do 
FIES
ENTENDA. Texto estabelece que 
estudantes inscritos no CadÚnico 
poderão receber o perdão máximo

O presidente Jair Bolsona-
ro (PL) sancionou nesta 
quarta-feira (22) a medi-
da provisória que prevê 
desconto de até 99% na 

renegociação de dívidas do Fies (Fun-
do de Financiamento Estudantil).

O texto estabelece que estudantes 
inscritos no CadÚnico (Cadastro Úni-
co para Programas Sociais do Gover-
no Federal) ou beneficiados pelo au-
xílio emergencial poderão receber o 
perdão máximo do valor devido.

A medida foi editada pelo gover-
no federal em dezembro de 2021 e 
aprovada pela Câmara e pelo Senado 
em maio deste ano. Com a sanção, a 
medida se torna uma lei definitiva.

A medida abrange créditos con-
tratados com o Fies até o segundo se-
mestre de 2017.

O texto cria também um programa 
especial de regularização tributária 
das Santas Casas, os hospitais e as en-
tidades que atuem na área da saúde, 
que não estava previsto inicialmente e 
foi incluído pelo parlamento.

Elas poderão regularizar suas si-
tuações junto à Receita Federal ou à 

PGFN (Procuradoria-Geral da Fazen-
da Nacional).

O programa abrange débitos de 
natureza tributária e não tributária 
vencidos até 30 de abril deste ano, 
incluindo os que foram objeto de 
parcelamentos anteriores rescindi-
dos ou ativos. Para aderir será pre-
ciso fazer um requerimento até 60 
dias após a publicação da lei. A dívida 
poderá ser paga em até 120 parcelas 
mensais e sucessivas.

Ao aderir, as entidades passam a 
ter o dever de pagar as parcelas dos 
débitos consolidados no parcela-
mento e dos débitos vencidos após 
30 de abril de 2022, inscritos ou não 
em dívida ativa da União.

Bolsonaro vetou apenas um tre-
cho da norma aprovada pelo Con-
gresso, que previa descontos conce-
didos às Santas Casas no Programa 
Especial de Regularização Tributária 
a serem computados na base de cál-
culo de alguns impostos, como o PIS/
Pasep (Programas de Integração So-
cial e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público).

O texto prevê a exclusão em caso 

de não pagamento de três parcelas 
consecutivas ou de seis alternadas 
ou a decretação de falência ou extin-
ção, pela liquidação, da entidade op-
tante, entre outras hipóteses.

Para estudantes com dívidas ven-
cidas e não pagas antes de dezem-
bro de 2018, há previsão de desconto 
de 77% no valor –desde que a pessoa 
não esteja inscrita no CadÚnico, nem 
tenha recebido auxílio emergencial.

Nas hipóteses de renegociação, o 
saldo devedor deverá ser quitado em 
até 15 prestações mensais, corrigidas 
pela Selic (taxa básica de juros). Caso 
o estudante descumpra o acordo e 
não pague três prestações sucessivas 
ou cinco alternadas, a dívida será res-
tabelecida, com os acréscimos.

O texto ainda permite que a Re-
ceita Federal proponha transação na 
cobrança de créditos tributários em 
contencioso administrativo, de for-
ma individual ou por adesão.

Segundo o governo, a medida pro-
visória foi criada “a fim de reduzir os 
índices de inadimplência do progra-
ma e combater os efeitos devastado-
res da pandemia da Covid-19”. (FP)
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EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS 
DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do leilão - Travessa Comandante 
Salgado, 75 – Fundação – São Caetano do Sul – SP e online no site 
www.satoleiloes.com.br. 1º leilão público – 01/07/2022 ás 13:00 - VALOR: R$ 

61.709,04 e 2º leilão público – 04/07/2022 ás 13:00 - VALOR: R$ 123.850,96. TATIANA HISA SATO, 
leiloeira oficial, Jucesp 817, autorizada pelo credor fiduciário BANCO RIBEIRÃO PRETO S/A – 
CNPJ nº 00.517.645/0001-04, realizará os leilões para a venda do imóvel abaixo descrito, por 
meio de alienação fiduciária, nos termos da Lei 9.514/97 – Sistema de Financiamento Imobiliário 
– SFI alterada pelas Leis Federais nº 10.931/04 e nº 13.043/14 e demais disposições aplicáveis 
pelas condições estabelecidas neste Edital: IMÓVEL: Um terreno, constituído pelo lote 08, da 
quadra 17, do loteamento denominado RESIDENCIAL MAIS VIVER SÃO JOSÉ DO RIO PRETO em 
São José do Rio Preto/SP, com área total de 200m². Cadastro Municipal nº 262069000. 
MATRÍCULA: 147.797 – 1º Oficial de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto/SP. 
FIDUCIANTE: LOUCIDSON JOSÉ DA TRINDADE CPF 102.881.288-42. CONSOLIDAÇÃO DA 
PROPRIEDADE: 03/06/2022. O arrematante pagará no ato, o valor da arrematação e 5% de 
comissão da leiloeira e arcará com todas as despesas cartorárias, escritura pública, imposto de 
transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros, 
averbações e todas as despesas que vencerem a partir da data da arrematação. A desocupação / 
reintegração na posse ficará a cargo exclusivo do arrematante se no caso houver. Venda em 
caráter ad corpus, vendido no estado em que se encontra, não podendo o arrematante alegar 
desconhecimento das condições, características, estado de conservação ou eventual diferença 
nas medidas da unidade não dará direito a qualquer reivindicação. Ficam intimados dos leilões os 
fiduciantes. Maiores informações no escritório da leiloeira telefone (11) 4223-4343, através do 
edital completo disponível no site da leiloeira ou pelo e-mail contato@satoleiloes.com.br.

EDITAL DE LEILÃO - PROCESSO Nº 1004072-83.2019.8.26.0022 - JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE AMPARO DO ESTADO DE SÃO PAULO – BEM: 
HONDA/C100 BIZ ES, cor verde, gasolina, ano/modelo 2001, placas DCJ0515. 

RENAVAM: 770264484. AVALIAÇÃO: R$ 2.994,00 (dois mil e novecentos e noventa e quatro reais) 
em Setembro de 2021 (fls. 35/36). O leilão ocorrerá através do portal www.satoleiloes.com.br com 
data prevista para: LEILÃO ÚNICO em 12/07/2022 a partir das 10h00 com encerramento às 10h00 
em 04/08/2022; correspondente a 65% (sessenta e cinco por cento) do valor da avaliação atualizada 
até a data do leilão, diretamente no sistema gestor.

EDITAL DE LEILÃO - PROCESSO Nº 0009110-49.2019.8.26.0554 - 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTO ANDRÉ DO ESTADO DE SÃO PAULO – BEM: O APARTAMENTO DUPLEX 20, localizado no fundo, 
pavimento superior 2 e cobertura do empreendimento denominado Residencial Golden Star 2, com entrada 

pelo número 409 da Rua Luís Silva. Possui a área privativa de 71,7300m2; área comum de divisão não proporcional de 
29,8835m2 (correspondente a vaga 1 na garagem); área comum de divisão proporcional de 29,8835m2; perfazendo uma 
área total construída de 115,3635m2; correspondendo-lhe uma fração ideal no todo do terreno e nas demais coisas de uso 
comum do condomínio igual a 20,4737%. Cabe a esta unidade o direito ao uso exclusivo de um terraço descoberto, 
localizado na cobertura e com acesso único. CLASSIFICAÇÃO FISCAL: 13.95.57. MATRÍCULA: Nº 160.465 do 1º Cartório 
de Registro de Imóveis de Santo André – SP. MATRÍCULA ATUALIZADA: Consta em Av.01 a PENHORA exequenda.  
AVALIAÇÃO:  R$ 456.166,67 (quatrocentos e cinquenta e seis mil e cento e sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos), conforme média das avaliações de fls. 214/247 de outubro de 2020. LOCALIZAÇÃO: Rua Luís Silva, 409 – 
Apartamento Duplex nº 20, Residencial Golden Star 2 – Vila Cecília Maria, Santo André – SP.  O leilão ocorrerá através do 
portal www.satoleiloes.com.br com data prevista para: 1º LEILÃO em 11/07/2022 a partir das 13h30 com encerramento 
às 13h30 em 14/07/2022; correspondente à avaliação atualizada na data do leilão, de acordo com os índices da Tabela do 
TJSP-INPC, diretamente no sistema gestor. Caso não haja lance, seguirá sem interrupção para o 2º LEILÃO que se 
encerrará em 11/08/2022 a partir das 13h30, correspondente à 87,5% (oitenta e sete e meio por cento) do valor da 
avaliação atualizado até a data do leilão, ficando resguardada a quota-parte dos coproprietários alheios a execução nos 
termos do §2º do artigo 843 do Código de Processo Civil . O valor será atualizado de acordo com os índices da Tabela do 
TJSP-INPC, na data do leilão, diretamente no sistema gestor.

EDITAL DE LEILÃO - PROCESSO Nº 1013441-09.2018.8.26.0161- 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE DIADEMA DO ESTADO DE SÃO PAULO – BEM: UM TERRENO SITUADO NESTE 
DISTRITO, MUNICÍPIO E COMARCA, LOTE 05 DA QUADRA 02, do Sitio Eldorado, Bairro 

Sapopema, medindo 15,00 metros de frente para a Rua dos Jacarandás, por 45,00 metros da frente aos 
fundos, em ambos os lados encerrando a área de 675,00 metros, confrontando em ambos os lados e 
nos fundos, com propriedade de Olavo Lacerda de Camargo e outros. CADASTRO MUNICIPAL: 
5003802700. MATRÍCULA: Nº 19.191 do Cartório de Registro de Imóveis de Diadema - SP. 
CONSTA LAUDO DE AVALIAÇÃO: Em fls. 261/291. AVALIAÇÃO: R$ 795.625,86 (setecentos e 
noventa e cinco mil e seiscentos e vinte e cinco reais e oitenta e seis centavos) em março de 2021 (fls. 
270). LOCALIZAÇÃO: Rua dos Jacarandás, nº 50, Sitio Eldorado, Bairro de Sapopemba, Diadema – SP.O 
leilão ocorrerá através do portal www.satoleiloes.com.br com data prevista para: 1º LEILÃO em 
11/07/2022 a partir das 16h00 com encerramento às 16h00 em 14/07/2022; correspondente 
à avaliação no valor de R$ 905.929,10 (novecentos e cinco mil e novecentos e vinte e nove reais e dez 
centavos), atualizados de acordo com os índices da Tabela do TJSP-INPC, em maio de 2022, valor este 
que será novamente atualizado na data do leilão, diretamente no sistema gestor. Caso não haja lance, 
seguirá sem interrupção para o: 2º LEILÃO que se encerrará em 11/08/2022 a partir das 16h00 
correspondente à 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizado até a data do leilão.

2ª VARA CÍVEL - FORO DE CAMPO LIMPO PAULISTA
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: DJALMA CORDEIRO DA FONSECA FILHO (CPF/MF
Nº 697.010.408-72), DJALMA CORDEIRO DA FONSECA (CPF/MF Nº 044.457.837-49) e seu cônjuge VALDINA NUNES DA FONSECA (CPF/MF Nº 089.902.708-39); bem como o interessado DJAN
SCHETTINO DA FONSECA (CPF/MF Nº 163.142.218-97).
 O MM. Juiz de Direito Dr. Marcel Nai Kai Lee, da 2ª Vara Cível – Foro de Campo Limpo Paulista, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Despejo por Falta de Pagamento cumulada com Cobrança de Aluguéis e Acessórios da Locação em fase de Cumprimento de Sentença
ajuizada por IVAN CARLOS TOLEDO DE SOUZA (CPF/MF Nº 278.430.088-96) em face de  DJALMA CORDEIRO DA FONSECA FILHO (CPF/MF Nº 697.010.408-72) e DJALMA CORDEIRO DA
FONSECA (CPF/MF Nº 044.457.837-49) nos autos do Processo nº 0000880-74.2019.8.26.0115 (Processo Principal nº 1001009-33.2017.8.26.0115) e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos
termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com
as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua João Nagliatti, nº 157, Jardim Francisca, Miracatu/SP - CEP 11850-000 - Descrição do Imóvel: Um imóvel residencial situado à Rua João Nagliatti, sob o nº 157, possuindo
126,00m² de área construída. Anteriormente descrito como um lote de terras sob o nº 03 (três), construído de parte do lote nº 22 (vinte e dois), da Quadra “VI”, do loteamento denominado “Jardim Francisca”, situado
no município e Comarca de Miracatu, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e confrontações: frente para Rua João Nagliatti, medindo 6,00 m (seis metros), do lado direito de quem da referida Rua João Nagliatti
olha para o imóvel, mede 21,00 m (vinte e um metros), dividindo-se com o lote 02; do lado esquerdo, mede 21,00 m (vinte e um metros), dividindo-se com o lote 04; e, nos fundos, mede 6,00 m (seis metros), dividindo-
se com a outra parte desse mesmo lote 06, encerrando-se a área de 126,00 m² (cento e vinte e seis metros quadrados), tendo o formato retangular e cadastrado na Prefeitura Municipal sob nº 01.001-050-0240-001.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 01.001-050-0240-001
Matrícula Imobiliária n° 9.844 Registro de Imóveis de Miracatu/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 04 21/08/2019 Premonitória Proc. nº 0000880-74.2019.8.26.0115 Ivan Carlos Toledo de Souza
Av. 05 12/05/2021 Penhora Exequenda Proc. nº 0000880-74.2019.8.26.0115 Ivan Carlos Toledo de Souza
OBS 01: O imóvel possui um prédio residencial unifamiliar com área construída de 126,00 m², conforme Certidão de Valor Venal e Matrícula Imobiliária.
Valor de Avaliação do imóvel:  R$ 132.884,80 (Nov/2021 – Homologação às fls. 108).
Valor de avaliação atualizado: R$ 141.041,00 (Jun/2021). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: Não há débitos tributários até a data de confecção desse edital. Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 61.929,14 (Fev/2020 – fls. 61).
02 - A 1ª praça terá início em 11 de julho de 2022, às 13 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 14 de julho de 2022, às 13 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à
avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 14 de julho de 2022, às 13 horas e 30 minutos, e se encerrará em 03
de agosto de 2022, às 13 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo
único do CPC). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário
sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para
apreciação pelo MM. Juiz da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo
843, e artigo 895, §§ 1º ao 8º, todos do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo
sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição
dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-
se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de
até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED
ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão
(artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa.
Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado
de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300
- São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões,
no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 08 de junho de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. MARCEL NAI KAI LEE - JUIZ DE DIREITO

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

B3gazetasp.com.br
Quinta-feira, 23 De junho De 2022 Economia

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0035596-77.2012.8.26.0405. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A. Requerido:
Sandro Savegnago da Silva Alimentos Me. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0035596-
77.2012.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a).
RAFAEL MEIRA HAMATSU RIBEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SANDRO SAVEGNAGO DA SILVA ALIMENTOS
ME, CNPJ 04.400.999/0002-06, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A, CNPJ 61.695.227/0001-93, alegando em síntese: Que a autora cumpriu
sua obrigação contratual, fornecendo energia elétrica nos termos contratados e a requerida inadimpliu seu dever
contratual, não efetuando o pagamento nas respectivas datas de vencimento das faturas de energia elétrica. Requer
o pagamento do valor de R$ 20.116,97, devidamente atualizados conforme os critérios de atualização monetárias
e de juros legais previstas contratualmente até a data do seu efetivo pagamento. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 01 de
junho de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1017524-56.2018.8.26.0068. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WILSON DO NASCIMENTO,
Advogado, CPF 127.449.528-85, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade
Educacional Bricor Ltda., objetivando a cobrança de R$ 7.861,90 (agosto/2017), oriunda do
inadimplemento dos serviços educacionais prestados no ano letivo de 2014. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado
(isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou
oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se
o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Barueri, aos 23 de fevereiro de 2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.363.513 em 14 de julho de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Ordinária – Art 1.242, 1.243 e 1.207 ambos do 
CC e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por DAYNELI APARECIDA PRADO SILVA DA ROCHA, brasileira, 
gerente de atendimento, assistida por seu marido RODRIGO CRISTIANO PARISE DA ROCHA, bra-
sileiro, gestor de atendimento, residentes e domiciliados nesta Capital, a qual alega deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, somada à de seus genitores e antecessores na posse desde 
27 de agosto de 2008, tendo sido adquirido através Instrumento Particular com Cessão de Direitos 
Decorrentes do Compromisso de Venda e Compra e Cessão de Direitos Hereditários datado de 24 
de abril de 2010, celebrado entre JOSE MANOEL DA SILVA, na qualidade de cedente vendedor, 
e ADALBERTO TADEU GARCIA DA SILVA e MARLI APARECIDA PRADO SILVA, na qualidade de 
cessionários e pais da requerente, posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO 
situado Rua Caruxa, n° 8-A, antiga Rua A, com área construída de 139,30m², e seu terreno corres-
pondente a parte do lote 08 da quadra A, do loteamento denominado Jardim São Mateus, no Bairro do 
Campo limpo, no 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de superfície de 125,00m²; cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 169.176.0071-6; imóvel esse que se acha-se 
registrado conforme a matricula n° 72.339, sob a titularidade dominial do Espólio de PENIDO ALVES 
DE FARIA. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos, do Espólio de PENIDO ALVES DE FARIA, JOSE MANOEL DA SILVA, EWERTON 
TADEU PRADO DA SILVA, BENEDITO BORBA DE ARAÚJO ou BENEDICTO BORBA DE ARAÚJO, 
ANA DA CONCEIÇÃO BORBA DE ARAÚJO, ARNALDO XAVIER FERNANDES CAMACHO, GLORIA 
DIAS CAMACHO, FRANCISCO XAVIER FERNANDES CAMACHO ou FRANCISCO XAVIER FER-
NANDES CAMACHO FILHO e MARIA PESCE CAMACHO, MARCIA SILVANA DE ASSIS, JOVINO 
JOSE DE SOUZA, ANA DE LIMA SOUZA e JOÃO TENORIO DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
17 de junho de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.368.955, em 17 de agosto de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Extraordinário – Art. 1.242 do CC e Art. 216-A 
da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentado por DARCI DE CAMARGO, brasileira, solteira, aposentada, residente e domiciliada nes-
ta Capital, na Rua Torre de Marfim, nº 10, casa 02 – CEP: 05758-180- Campo Limpo – São Paulo/SP, 
a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini,  desde 1996, tendo sido adquirido 
através do instrumento de compromisso de venda e compra datado 02 de janeiro de 1.996 celebrado 
entre KAZUO KODA; HIDEO UENO; e JOSE ISAMU UENO; que adquiriram de MIGUEL GROSSI; 
sobre o IMÓVEL com área construída de 167,26m², situado na Rua Franklin Ribeiro de Almeida, nº 
548, esquina com a Rua Torre de Marfim, nº 10, correspondente a parte dos lotes nºs 24, 55, 56 e 
57, Campo Limpo – Pirajussara, com área de superfície de 82,52, no 29º. Subdistrito – Santo Amaro, 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 168.026.0204-1; 
imóvel esse que se acha registrado, conforme as matrículas nºs 267.430 e 267.431, deste 11º. Cartó-
rio de Registro de Imóveis, sob a titularidade dominial de MIGUEL.  Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, KAZUO KODA; HIDEO 
UENO; MIGUEL GROSSI, JOSE ISAMU UENO; EDVALDO DAMASCENO DA COSTA; MARIA CAR-
VALHO PEREIRA; ELIZABETH APARECIDA CROCCI NEVES; TEREZA FERNANDES CROCCI; 
MARISA CROCCI FORCIONI; MARCOS CROCCI; ORGE CROCCI, oferecerem eventual(is) impug-
nação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontan-
tes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto 
na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho 
Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
17 de junho de 2022. O Oficial.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada 
na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.390.656 o re-
querimento feito pelo BANCO BRADESCO S/A, CNPJ/MF nº 60.746.948/0001-12, na qualidade de 
credor fiduciário, objetivando a intimação dos devedores fiduciantes, LUCIANE TRUDES PEREIRA 
DOMINGUES RG nº 24.165.436-1-SSP/SP, CPF/MF nº 297.462.498-78 brasileira, casada, maior, 
empresária, intimada em 11/04/2022  e ANDRÉ LUIZ RAMOS DOMINGUES RG nº 35.129.141-6-
SSP/SP, CPF/MF nº 297.873.308-07, brasileiro, casado, maior, empresário, o qual se encontra em lo-
cal incerto e não sabido, conforme certidão expedida pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 
9.514/97, ficam intimados a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, 
devidamente qualificados, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos 
contratuais, totalizando o débito, em 22 de junho de 2022, o valor de R$21.633,93 (Vinte e um 
mil, seiscentos e trinta e três reais e noventa e três centavos), em conformidade com a forma e 
condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula 
nº 29.992, referente ao Terreno de Lote nº 1-B, da Quadra E, situado a Rua Ruy Cinatti, localizada no 
Jardim Colonial, Gleba A, 32º Subdistrito – Capela do Socorro; - sendo que o valor acima será acres-
cido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal dos fiduciantes e 
de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os mencionados devedores 
fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, serão os 
mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para adimplir o referido paga-
mento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o credor-fiduciário será facultado requerer 
a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 
9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presen-
te edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 
22 de junho de 2022. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO PAULO -FORO 
CENTRAL CÍVEL 11ª VARA CÍVEL - Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 3538-9247, São Paulo-SP - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br - C O N C L U S 
Ã O - Em 13 de junho de 2022 faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito Dr(a). Luiz 
Gustavo Esteves. Eu ___________ (Leticia Vieira de Jesus), Assistente Judiciário, subscrevi. D E 
C I S Ã O –  E D I T A L Processo nº: 1130043-14.2014.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de 
Título Extrajudicial - Obrigações Exequente: BWT COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. Executado: Papy S Imp e Exp LTDA, na pessoa de Sung Chae Lee Pak e outros Vistos. Fls. 
937/938: torno sem efeito a decisão de fls. 934, pois não é mais necessária a intimação da penhora 
do imóvel de matrícula n° 65.673 do 2º CRI da Comarca de Mogi das Cruzes-SP, conforme decisão de 
fls. 927. Tendo em vista que os executados pessoas físicas foram citados por edital, defiro a intimação 
editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a WOO CHEUL 
PAK e SUNG CHAE LEE, domiciliados em local incerto e não sabido, na Ação EXECUÇÃO DE 
TITULO EXTRAJUDICIAL movida em face deles por BWT COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA., encontrando-se eles em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, 
por EDITAL, para ciência da penhora do imóvel descrito na matrícula n° 56.291 do 14º CRI da Comar-
ca de São Paulo-SP, deferida às fls. 595/596, e para eventual impugnação no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Reco-
lha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 144,48, providenciando, 
no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo 
de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 13 de junho de 2022. Luiz Gustavo Esteves - Juiz de Direito

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fidu-
ciário: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ n° 90.400.888/0001-42, com sede na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nºs 2.041 e 2235, Bloco A, Vila Olímpia, São Paulo/SP, INTIMA os 
devedores fiduciantes: ROBERTO BISKER, brasileiro, engenheiro, casado, RG N° 16.150.008-0-
SSP/SP, CPF/MF Nº 170.102.248-62, e SANDRA GOLDSTEIN BISKER, brasileira, administrador de 
empresas, RG N° 26.746.375-3 CPF/MF N° 255.226.918-40, para que no prazo de 15 dias, contados 
a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 
1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$32.252,95, acrescida dos juros e 
encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 243.562 deste Oficio, 
em favor da credora fiduciária. São Paulo, 21 de junho de 2022.  (Protocolo 673.351)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L  - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: FLAVIA APARECIDA CONDOMITTI, 
brasileira, maior, administradora, solteira, RG N° 46.523.722-8-SSP/SP, CPF/MF Nº 384.359.628-06, 
para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro 
de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$149.764,21, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O 
não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
matriculado sob nº 258.043 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 21 de junho de 
2022.  (Protocolo 711.432)

Agro Nova Geração S/A
CNPJ nº 09.296.683/0001-40 - NIRE 35300348117
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convidados os Srs. acionistas desta Sociedade a se reunirem em AGO, a realizar-se no dia 
30/06/2022, às 16:00 hs., em sua Sede Social, na Rodovia Castello Branco, km 259 - Fazenda Can-
tão do Rio Pardo, Avaré/SP., a fim de discutirem sobre a seguinte ordem do dia: Ordinária: a) Leitura, 
discussão e votação do relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e demais demonstrações finan-
ceiras referentes ao exercício findo em 31/03/2022; b) Deliberação sobre Resultado do exercício. 
A presente convocação atende ao disposto no Artigo 123, da Lei nº 6.404/1976. Avaré/SP., 
22/06/2022. Juliano Antonio  Vicente, Presidente do Conselho de Administração.

Agro Pecuária Furlan S/A
CNPJ nº 56.728.058/0001-00 - NIRE 35300036042

Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação
Ficam convidados os Srs. acionistas desta Sociedade a se reunirem em AGO, a realizar-se no dia 
30/06/2022, às 10:00 hs., em sua Sede Social, na Fazenda Bom Jesus, s/n° - Bairro Alambari, San-
ta Barbara d’Oeste/SP., a fim de discutirem sobre a seguinte ordem do dia: Ordinária: a) Leitura, 
discussão e votação do relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e demais demonstrações finan-
ceiras referentes ao exercício findo em 31/03/2022; b)  Deliberação sobre o resultado do exercício . 
A presente convocação atende ao disposto no Artigo 123, da Lei 6.404/1976. Santa Bárbara d’Oeste/
SP., 22/06/2022. Juliano Antonio Vicente, Presidente do Conselho de Administração

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001482-81.2017.
valor total: R$ 28,00

 




                    


                
   
        K-22e23/06

22 e 23/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004937-95.2020.
valor total:  R$ 42,00

 K-22e23/06




     
    
    

 

                  
            
 
        

22 e 23/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012326-16.2016.
valor total: R$ 28,00




                  
              
             


  

  K-22e23/06

22 e 23/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1048844-91.2019.
valor total: R$ 28,00

              


              
        
                


         K-22e23/06

22 e 23/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021915-93.2012.
valor total:  R$ 42,00

 K-22e23/06





                 
                 

    
 
                
 
  

                   
      

22 e 23/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003120-32.2017.
valor total:  R$ 42,00

 K-22e23/06







             
 
               

   
  

22 e 23/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010149-30.2020.
valor total: R$ 28,00






               
         



            K-22e23/06

22 e 23/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004439-82.2022.
valor total:  R$ 42,00

 K-22e23/06



              
               






                
               



22 e 23/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0024639-02.2021.
valor total:  R$ 42,00

 K-22e23/06














22 e 23/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000086-75.2022.
valor total:  R$ 42,00

 K-22e23/06





            

     
 
 
                  
                 



Monte Klabin Investimentos Imobiliários Ltda. (“Monte Klabin”)
NIRE: 3522755163-9 - CNPJ: 18.138.083/0001-45.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS
São convocados os senhores sócios a se reunir em Reunião, que se realizará no dia 30 de junho 
de 2022, às 15:00 horas, e em segunda convocação às 15h30 do mesmo dia 30 de junho de 2022, 
na sede social, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 1912, 19º andar, conjunto I, sala 3, Bairro Jardim Paulistano, a fim de deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia:
a) Discussão sobre ações judiciais em andamento e encerradas da Monte Klabin e sócios;
b) Avaliação de riscos processos trabalhistas;
c) Ressarcimento das despesas de obrigação da sócia Patrimônio, conforme cláusula 4 do Termo de 
Ajuste de Obrigações, pactuado em 10 de julho de 2017;
d) Aprovação de pagamentos de despesas administrativas;
e) Cronograma das vendas do saldo das unidades do empreendimento;
f) Destino da Monte Klabin, seja pela manutenção de sua atividade ou dissolução, mediante a verifi-
cação da destinação das unidades do Empreendimento de sua propriedade; e
g) Assuntos diversos de interesse dos sócios.
Em obediência ao Artigo 1074 do C.C. (Lei Federal nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002), a Reu-
nião instalar-se-á em primeira chamada, com ¾ (três quarto) do capital social e, em segunda, com 
qualquer número.
Nesse sentido, reforçamos que os sócios, bem como seus procuradores deverão encaminhar os 
documentos de identificação, e demais documentos necessários para a comprovação de poderes e 
titularidade, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas anteriores à data de realização da Reunião, 
para o e-mail: juridico@tatiincorporadora.com.br sob pena de não ingresso no presente conclave.

São Paulo, 15 de Junho de 2022.
Arnaldo Goldstein

Marcelo Vollert Dornelas

Usina Açucareira Furlan S/A
CNPJ nº 56.723.257/0001-26 - NIRE 35300035992

Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação
Ficam convidados os Srs. acionistas desta Sociedade a se reunirem em AGO, a realizar-se no dia 
30/06/2022, às 09:00 hs., em sua Sede Social, na Rodovia SP. 304, km 143,5, Bairro Alambari, 
Santa Bárbara d’Oeste/SP., a fim de discutirem sobre a seguinte ordem do dia: Ordinária: a) Leitura, 
discussão e votação do relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e demais demonstrações finan-
ceiras referentes ao exercício findo em 31/03/2022; b)  Deliberação  sobre resultados do exercício. 
A presente convocação atende ao disposto no Artigo 123, da Lei 6.404/1976. Santa Bárbara d’Oeste/
SP., 22/06/2022. Juliano Antonio Vicente, Presidente do Conselho de Administração.

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ABERTURA DE LICITAÇÃO - OBRAS
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas inte-
ressadas que acha-se aberta licitação para execução de Serviços Especializados de Engenharia:
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00384/21/02– PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Oscar Pereira 
Machado – Rua Miguel Dionisio Valle, 96 – Jd. Nakamura – Jardim Angela, em SP - ABERTURA DA LICI-
TAÇÃO (DIA E HORA): 15/07/2022, às 09:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00120/22/02 - FDE-PRC-2022/00386 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Dr. Francisco de Araujo Mascarenhas – Av. Aristoteles Costa, 373 – Centro - Paulinia, em 
SP - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 15/07/2022, às 10:30 hs.
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00010/22/02 - PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Profa. Elizabeth 
Aparecida Simões Mesquita – Av. Jose da Natividade Saldanha, s/n – Vila Penteado - Brasilândia, em SP - 
ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 15/07/2022, às 14:00 hs.
- CONCORRÊNCIA Nº: 70/00240/22/01 - FDE-PRC-2022/00396 – PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): 
EE Dep. João Sussumu Hirata – Av. Comendador Antunes dos Santos, 936 – Capão Redondo - , EE João de 
Deus Cardoso de Mello – Rua Francisco Almeida Souza, 192 – Jd. Souza – Jardim São Luis, em SP - ABER-
TURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 25/07/2022, às 10:30 hs.
O(s) Edital(is) poderá(ão) ser obtido(s) gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.
com.br e www.fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas 
em formato BIN (arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGI-
TAGRP, o qual deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em 
CD-ROM - (APLICATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://
www.fde.sp.gov.br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- 
http://file.fde.sp.gov.br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propos-
tas_Versao_para_o_site.pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) 
Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.
fde.sp.gov.br - Licitações. Os invólucros contendo as PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração 
de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como 
cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão 
ser entregues devidamente acompanhados da Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA, 
conforme o caso, no ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – Gerência de Lici-
tações da Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. Esta(s) 
Licitação(ões) será(ão) processada(s) em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/93, com a Lei Estadual 
nº 6.544/89 e suas alterações, em especial aquelas decorrentes da Lei Estadual 13.121/08, e com o disposto 
nas CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, o estabelecido 
no(s) edital(is). - GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
– FDE, o Pregão Eletrônico de Registro de Preços nº. 57/00016/21/05, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA COM MANUTENÇÃO, INSTALA-ÇÕES, DESINSTALAÇÕES E REMANE-
JAMENTOS EM REDE DE TELEFONIA, LÓGICA E ELÉTRICA, conforme especificações constantes do Termo 
de Referência que integra o Edital. A sessão pública dar-se-á no dia 06/07/2022, às 10:00 horas no endereço 
eletrônico: www.bec.sp.gov.br, onde os interessados poderão verificar o Edital na íntegra através da Oferta de 
Compra nº 081101080462022OC00226, ou através do endereço: http://www.fde.sp.gov.br (opção Licitações) 
ou ainda na sede da FDE, na Gerência de Licitações na Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo 
- SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 17:00 horas. A data do início do prazo para envio da 
proposta eletrônica será de 23/06/2022, até o momento anterior ao início da sessão pública. Informações po-
derão ser obtidas pelos telefones (11) 3158-4334 e/ou através do e-mail gli@fde.sp.gov.br. GERÊNCIA DE 
LICITAÇÕES.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003028-26.2022.8.26.0609 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). Ruslaine Romano, na forma da Lei, FAZ SABER a ELISABETE CLAUDINO DE 
VIEIRA e a ANTONIO BARBOZA DOS SANTOS que, por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
Isashi Morimoto. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a 
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague a quan�a de R$ 51.962,56, devidamente atualizada, sob pena de multa de10% sobre o valor do débito e honorários 
advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que os executados, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresentem, nos próprios autos, sua 
impugnação. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 14 de junho de 2022.  P-23e24/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020359-93.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme San�ni Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
RUBBERFAST COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA., CNPJ 11.796.238/0001-91, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença, movida por Isa Perfis de Alumínio Ltda. EPP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a de R$ 123.081,34 (cento e vinte e três 
mil, oitenta e um reais e trinta e quatro centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).Fica ciente, ainda, que nos termos do 
ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 15 de junho de 2022.     P-23e24/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029817-80.2019.8.26.0114 O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro 
de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROMULO AMARAL 
FURTADO EPP, CNPJ 18.526.127/0001-04, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Bruno Del 
Corso Delazari e outro, obje�vando a devolução dos valores pagos por serviços não prestados, de acordo com o contrato celebrado, 
e reparação dos danos morais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 25 de 
fevereiro de 2022. GILBERTO LUIZ CARVALHO FRANCESCHINI Juiz de Direito.   P-23e24/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1119040-91.2016.8.26.0100. � MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Clarissa Rodrigues Alves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ECOLIFE INDEPEND�NCIA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILI�RIOSS/A, CNPJ nº 08.310.319/0001-25, que lhe foi proposta Ação de Despejo c/c Cobrança por 
HEITOR ORLANDO SANCHEZ TOSCHI, obje�vando rescindir o contrato de locação do imóvel sito � Rua Gomes de Carvalho, 1581, 
Conj. 210, do Edi�cio Itaim O�ce To�er, Vila Olímpia/SP, CEP 04547-006, bem como, condenar o Requerido ao pagamento do valor 
de R$ 19.175,20 (out/16) decorrente dos aluguéis e encargos inadimplidos desde junho de 2016. Estando o réu em lugar ignorado, 
expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias úteis após o prazo do presente edital. Não sendo 
contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 
do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de maio de 2022.   P-23e24/06

Embry Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ nº 13.220.349/0001-80 - NIRE 35.225.119.624

Extrato da Ata de Reunião de Sócios em 16.05.2022
Data, hora, local: 16.05.2022, 12hs, na sede social, Alameda Lorena, 800, conjunto 1909, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade dos sócios. Mesa: Presidente e Secretário: Renato Tastardi Portella. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) a proposta de redução do capital social da Sociedade; e, caso aprovada a redução do capital, (ii) a alteração da 
Cláusula 5ª do Contrato Social. Deliberações aprovadas: (i) A proposta de redução do capital social, no valor de 
R$ 6.443.500,00, mediante o cancelamento de 6.443.500 quotas. O capital passará de R$ 8.261.341,00, para R$ 
1.817.841,00, dividido 1.817.841 quotas, assim distribuídas entre os sócios: (a) R.M.I.S.P.E. Empreendimentos e Parti-
cipações Ltda., CNPJ 16.810.603/0001-99, JUCESP NIRE 35.226.894.800, com sede em São Paulo/SP, representada 
por seu administrador, Renato Tastardi Portella, detém 1.817.840 quotas, com valor de R$ 1.817.840,00; e (b) Renato 
Tastardi Portella, RG 15.128.220-1 SSP/SP, CPF 113.880.238-73, detém 1 quota, com valor de R$ 1,00. A redução so-
mente se tornará efetiva após decorrido o prazo de 90 dias, contados da data da publicação da presente ata, de acor-
do com o artigo 1.084, § 1º, do Código Civil; e (ii) alterar a Cláusula 5ª do Contrato Social: “Cláusula 5ª - O capital 
social da Sociedade é de R$ 1.817.841,00, dividido em 1.817.841 quotas, de valor nominal de R$1,00 cada uma, todas 
subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, e assim distribuídas: a) R.M.I.S.P.E. Empreendimentos e 
Participações Ltda. detém 1.817.840 quotas, com valor nominal de R$ 1.817.840,00; e b) Renato Tastardi Portel-
la detém 1 quota, no valor total de R$ 1,00. §1º. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. §2º. Cada quota confere a seu titular o di-
reito a um voto nas deliberações sociais.”. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 16.05.2022. Sócios: R.M.I.S.P.E. 
Empreendimentos e Participações Ltda. (p. Renato Tastardi Portella) e Renato Tastardi Portella.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do 
PROC. Nº 0032534-81.2013.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central – Fazenda 
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriano Marcos Laroca, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS 
INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO E OUTRO move uma Desapropriação por 
Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra ESPÓLIO FRANCISCA ANTONIETA DE ALMEIDA PRADO CARIANI, na condição de 
possuidora do bem, objetivando a área descrita na planta expropriatória P-31.721-A1, com, 2.252,71m² ( terreno e benfeitorias), concernente 
à totalidade do imóvel situado na Rua Alberto Sampaio, s/nº - lotes 50, 51, 50A e 51A da Quadra 388 – 3ª Gleba – Vila Santa Catarina, 
constibuintes nº 089.236.0010-5 e 089.236.0009-1 declarada de utilidade pública para implantação do Melhoramento "Escola Municipal de 
Educação Infantil - EMEI - r. Alberto Sampaio, conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos 
efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os 
fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 13 de agosto de 2021. O edital foi devidamente publicado no Diário de Justiça Eletrônico de 25 de fevereiro de 2022, São Paulo, 
Ano XIV, Edição 3456, página 35. Tendo o prazo de 10 dias do edital decorrido sem qualquer manifestação, conforme devidamente 
certificado pelo juízo às fls. 846 dos autos.                                                                                                                                                             1 x  
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002319-23.2020.8.26.0292. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DÉBORA SOUZA 
MENDES DA SILVA, Brasileira, CPF 338.788.018-90, com endereço à Rua Oswaldo Scavone, 373, Jardim Primavera, CEP 12306-600, 
Jacarei - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Vanguarda da Região das 
Cataratas do Iguaçu e do Vale do Paraiba SICREDI VANGUA, alegando em síntese: objetivando a cobrança da quantia de R$ 27.921,00 
(vinte e sete mil, novecentos e vinte e um reais) decorrente da Cédula de Crédito Bancário nº B37132889-4. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, proceda ao pagamento da quantia acima mencionada, acrescida de honorários 
advocatícios fixados em 5% do valor atribuído à causa, ficando desobrigada, neste caso, do pagamento das custas judiciais, e no mesmo 
prazo poderá apresentar embargos ao mandado monitório, nos próprios autos. Tudo em conformidade com o art. 701 do NCPC. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacarei, aos 15 de junho de 2022. 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003870-46.2021.8.26.0704 A 
MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra 
Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DIBIANCHI AUTOPEÇAS EXPRESSAS 
LTDA, CNPJ 00.761.331/0001-44, que nos autos do Cumprimento de Sentença ajuizada por 
RAFAEL CASTRO DUARTE ME, foi determinado, nos termos do art. 513, §2º, IV do CPC, sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 1.946,93 (Out/2021), sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do CPC), ficando 
ainda ADVERTIDA que, independentemente de nova intimação, terá o prazo de 15 dias úteis a fluir 
após os 20 dias supra, para oferecer sua impugnação. Será o presente edital publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. São Paulo, 07/04/2022. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000537-94.2022.8.26.0011 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa 
Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLÉ CONFECCÕES EIRELI - ME, 
CNPJ 23.104.389/0001-10, que se encontra em lugar incerto e não sabido, que nos autos da ação 
Monitória, em fase de Cumprimento de sentença requerida por Crop Stúdio Produções e Comunicação 
Ltda, foi deferida sua INTIMAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias de 
publicação deste, efetue o pagamento de R$ 3.178,82 (atualizado até Jan/2022) que deverá ser devidamente 
corrigido até a data do efetivo pagamento, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10% (artigo 523, § 
1º do Código de Processo Civil). Fica também advertida de que, decorrido sem pagamento o prazo de 
quinze dias (artigo 523 do CPC), terá início o prazo de quinze dias para, independentemente de penhora 
e de nova intimação, oferecer impugnação. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de maio de 2022. 

 
 
 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011388-25.2022.8.26.0002 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). 
CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VALDINETE SILVA DOS 
SANTOS, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 231.305.598-17, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de Sentença, movida por INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 17.372,38, devidamente atualizada, sob pena de multa 
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do  Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de maio de 2022. 

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00439/22, Processo 
siafem 20220038764 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/00455, Oferta de Compra 
092301090572022OC00450 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e 
eventual de SERINGA DESCARTAVEL 20ML, SERINGA DESC. P/ TUBERCULINA 1ML, SERINGA 
DESCARTAVEL 10ML, SERINGA DESCARTAVEL 3ML, SERINGA DESCARTAVEL 5ML, 
SERINGA DESCARTAVEL 50ML A 60ML (LUER LOCK), SERINGA DESCART CAP 50-60ML 
(BICO SLIP), SERINGA DESC. ESTERIL, CAPA, cuja sessão pública será realizada no dia 12/07/2022 
09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e 
www.imprensaofi cial.com.br - opção “enegociospublicos”, Data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica: primeiro dia útil a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: MARCOS ROBERTO 
DE LIMA e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00574/22, Processo 
siafem 20220265243 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/00933, Oferta de Compra 
092301090572022OC00591  para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e 
eventual de  MEGLUMINA (GADOTERATO) SOLUCAO INJETAVEL FRASCO 10 A 100 ML, 
SEVELAMER 800 MG COMPRIMIDO REVESTIDO, IODIXANOL 320 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 50 ML FRASCO-AMPOLA, AGUA PARA INJETAVEIS LIQUIDO ESTERIL FRASCO 
OU BOLSA 250 ML, SUGAMADEX (SODICO)100MG/ML SOL INJ, cuja sessão pública será 
realizada no dia 05/07/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites
www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo 
para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: 
Juliane Braga de Oliveira Moura e suplentes.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00575/22, Processo 
siafem 20220397181 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/01199, Oferta de Compra 
092301090572022OC00571  para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e 
eventual de  ATROPINA (SULFATO) 0,25 MG AMPOLA 1 ML, GLICOSE 4,25% SOL INJ DIALISE 
PERITONIAL BOLSA 5000 ML, LISINOPRIL 20 MG COMPRIMIDO, CARVEDILOL 6,25 MG 
COMPRIMIDO, ESMOLOL(CLORIDRATO) SOLUCAO INJETAVEL 250 MG/ML AMPOLA 10 ML, 
cuja sessão pública será realizada no dia 06/07/2022 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos 
interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do 
início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil a contar desta publicação. PREGOEIRO 
DESIGNADO: Juliane Braga de Oliveira Moura e suplentes.
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